
1º GRAU - Eletrônico
()

0028940-40.2020.8.17.2001
Orgão Julgador
Seção B da 1ª Vara Cível da Capital
Classe CNJ
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL
Assunto(s) CNJ
Seguro.

Partes
Exibir todas Exibindo 5

AUTOR
MARIA EDICLEIDE DA SILVA
ADVOGADO(A)
CARLOS CLECIO DE SOUSA FILHO
REU
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
REU
GENTE SEGURADORA SA
ADVOGADO(A)
RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO

Movimentações
Exibir todas Exibindo 5 últimas

21/02/2022 09:05
Arquivado Definitivamente

21/02/2022 09:02

Número
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Expedição de Certidão.

21/02/2022 09:00
Expedição de Certidão.

07/12/2021 07:59
Expedição de intimação.

18/11/2021 19:06
Julgado improcedente o pedido
(Clique para expandir) ... (ID 65541957). Foi realizada perícia na parte autora conforme laudo depositado
nos autos (ID 79815308). A parte autora não se interessou em apresentar réplica (ID 88742345). É o que
importa relatar, passo a decidir. O laudo médico emitido pelo perito oficial estabelece que do acidente
ocorrida na parte autora não houve sequelas permanente. Nesse caso, nada há a indenizar considerando
a inexistência de invalidez permanente, nos termos do art. 3º da Lei nº 6.194/74, com a redação dada
pela Lei nº 11.482/07. Em face do exposto, julgo improcedente o pedido narrado na inicial. Pela
sucumbência condeno a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em 10%
sobre o valor da causa e nas despesas processuais, isentando-a enquanto durar os motivos que
ensejaram a gratuidade da justiça, até o prazo prescricional de 5 anos. Após o transito em julgado e não
havendo pendências arquive-se. P. R. I. RECIFE, 18 de novembro de 2021 Juiz(a) de Direito
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